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 2.º ano/1.º semestre 

Área
científica Unidades curriculares T TP P ECTS

BQ Bioquímica e Metabolismo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 0 2 6
F Física Geral  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0 2 2 6

GEO Mineralogia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0 2 2 6
GEO Geodinâmica e Riscos Geológicos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0 4 0 6

B Biologia Celular . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 0 1 6

30

 2.º ano/2.º semestre 

Área
científica Unidades curriculares T TP P ECTS

M Bioestatística  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0 3 0 6
GEO Petrologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0 3 3 6
GEO Estratigrafia e Paleontologia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0 2 2 6

B Fundamentos de Ecologia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 1 2 6
B Biologia de Campo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0 1 3 6

30

 3.º ano/1.º semestre 

Área
científica Unidades curriculares T TP P ECTS

GES Gestão de Empresas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0 4 0 6
GEO Recursos Geológicos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0 2 2 6
GEO Petrologia Complementar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0 3 1 6
GEO Geoquímica  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0 2 3 6

B Biologia Molecular  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 0 0 6

30

 3.º ano/2.º semestre 

Área
científica Unidades curriculares T TP P ECTS

GEO Geologia de Portugal  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0 2 0 6
GEO Geologia de Campo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0 2 0 6
GEO Geologia Estrutural  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0 2 2 6

B Fisiologia Geral  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 0 1 6
B/GEO Seminário/Pesquisa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0 8 0 6

30

 28 de Julho de 2011. — O Vice -Reitor, Prof. Doutor Eduardo Anselmo Ferreira da Silva.
205005373 

 Despacho n.º 10201/2011
Sob proposta da Direcção do Departamento de Química, foi pelo Conse-

lho Científico, em reunião de 18 de Maio de 2011 e ao abrigo do artigo 77.º 
do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de Março, na redacção que lhe foi dada 
pelo Decreto -Lei n.º 107/2008, publicado no Diário da República n.º 121, 
1.ª série, de 25 de Junho de 2008, aprovada a alteração ao Plano de Estudos 
do Curso de 2.º Ciclo — Mestrado em Biotecnologia, criado através do 
Despacho n.º 771/2010, publicado no Diário da República n.º 7, 2.ª série, 
de 12 de Janeiro de 2010, através do qual se procede à substituição da 
unidade curricular “Genómica”, constante na lista de unidades curriculares 
do 1.º ano, 2.º semestre, pela unidade curricular “Biologia do Genoma”.

29 de Julho de 2011. — O Vice -Reitor, Prof. Doutor Eduardo Anselmo 
Ferreira da Silva.

205005032 

diplomas vários, cuja compatibilização nem sempre se afigura a 
mais evidente.

A regulamentação agora consignada traduz assim, e antes de mais, o es-
forço de sistematização num só diploma de toda a regulamentação existente

Paralelamente, as alterações resultantes da entrada em vigor do 
Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de Março, incluindo as suas subse-
quentes alterações, bem como a aprovação do novo Regime Jurídico 
das Instituições de Ensino Superior, aprovado pela Lei n.º 67/2007, de 
10 de Setembro, tornaram forçosa uma consideração mais alargada do 
regime aplicável, por forma a contemplar matérias de inquestionável 
relevância mas que vinham permanecendo omissas.

O presente Regulamento procede assim a um esforço de sistemati-
zação e de actualização do regime existente com o intuito de o tornar 
mais linear e abrangente.

É pois nessa conformidade que aprovo o “Regulamento de Taxas e 
Propinas Aplicáveis aos Estudos e Cursos da Universidade de Aveiro”, 
nos termos que se seguem:

Artigo 1.º
Objecto

O presente normativo destina -se a regulamentar as questões relacio-
nadas com pagamento de taxas e propinas associadas à frequência dos 
estudos e cursos a que se refere o artigo seguinte.

 Regulamento n.º 486/2011

Regulamento de taxas e propinas aplicáveis aos estudos e cursos 
da Universidade de Aveiro

A regulamentação existente na Universidade de Aveiro em ma-
téria de propinas encontra -se relativamente dispersa, constando de 



Diário da República, 2.ª série — N.º 155 — 12 de Agosto de 2011  33391

Artigo 2.º
Âmbito

Encontram -se abrangidos pelo presente diploma os seguintes estudos 
e cursos:

a) Cursos de 1.º ciclo (licenciaturas), incluindo mestrados integrados;
b) Cursos de 2.º ciclo (mestrados);
c) Cursos de 3.º ciclo (doutoramentos);
d) Estágios de Pós -Graduação;
e) Cursos de Especialização Tecnológica;
f) Outros cursos não conferentes de grau.

Artigo 3.º
Conceito de propina

Propina é a taxa devida pelo estudante como contrapartida da dis-
ponibilidade do serviço “ensino”, independentemente do seu efectivo 
benefício.

Artigo 4.º
Indivisibilidade

1 — A propina fixada para os estudantes ordinários em regime de 
tempo integral, a definir pelo órgão legal e estatutariamente competente, 
reporta -se à totalidade do ano lectivo e, salvo o disposto no números 
seguintes e bem assim no n.º 2 do artigo 16.º, não pode ser reduzida em 
função do número de disciplinas a que o estudante se encontra inscrito 
e ou da sua efectiva frequência;

2 — Sem prejuízo do princípio geral enunciado no número anterior, 
sempre que o pedido de anulação da matrícula seja formulado até 31 de 
Dezembro, o valor da propina é reduzido a metade;

3 — Tratando -se de estudante inscrito a menos de 30 ECTS, o valor 
da propina a pagar será o directamente proporcional relativamente ao 
valor da propina anual previsto para uma inscrição a 30 ECTS;

4 — Tratando -se de recolocações no âmbito do concurso nacional de 
acesso, seguir -se -ão os termos do disposto no respectivo regulamento;

5 — As recolocações noutro ciclo de estudos, numa instituição de 
ensino superior, ao abrigo dos diversos regimes de acesso e ingresso, 
nomeadamente dos concursos especiais, transferências e mudanças de 
curso, só implicam a anulação da matrícula na Universidade de Aveiro 
depois de expressamente requerida, ficando o seu regime sujeito ao 
disposto no n.º 2;

6 — Os pedidos de anulação de matrícula não serão deferidos e nessa 
medida registados no sistema informático da UA, enquanto não forem 
pagas as propinas em dívida até à data da anulação.

Artigo 5.º
Vigência

1 — O valor da propina que venha ser fixado pelo órgão legal e 
estatutariamente competente é válido para um número indetermi-
nado de anos lectivos, permanecendo em vigor até à sua expressa 
alteração;

2 — Salvo disposição expressa em contrário, a alteração ao valor 
das propinas, a levar a cabo pelo órgão legal e estatutariamente 
competente, apenas produz efeitos a partir do início do ano lectivo 
subsequente.

Artigo 6.º
Princípio geral

1 — Pela inscrição nos estudos e cursos da Universidade de Aveiro, 
são devidas propinas nos termos a fixar pelo órgão legal e estatutaria-
mente competente;

2 — O pagamento da propina pode ser feito de uma só vez, no acto da 
inscrição, ou em prestações, em número e moldes a definir pelo órgão 
legal e estatutariamente competente.

Artigo 7.º
Consequências do não pagamento de propinas

1 — A falta de pagamento da última prestação da propina no prazo 
máximo de 20 dias contados a partir da data do seu vencimento, tem 
como consequência:

a) A nulidade de todos os actos curriculares praticados no ano lectivo 
a que o incumprimento da obrigação se reporta;

b) Suspensão da inscrição anual, com a privação do direito de acesso 
aos apoios sociais até à regularização dos débitos, no mesmo ano lectivo 
em que ocorreu o incumprimento da obrigação.

2 — Sem prejuízo do disposto no artigo seguinte, quaisquer inscrições 
futuras e bem assim a passagem de certidões referentes a factos ocorridos 
no ano lectivo mencionado no número um, só será possível mediante o 
prévio pagamento das prestações em dívida.

3 — Os estudantes que não efectuarem o pagamento das propinas nos 
prazos estabelecidos pelos órgãos legal e estatutariamente competentes 
ficam obrigados ao pagamento da quantia em dívida acrescida dos juros 
legais à taxa em vigor;

4 — As prestações são pagas pela sua ordem de vencimento, não 
sendo possível imputar o pagamento à última prestação, sem que as 
anteriormente vencidas se encontrem totalmente liquidadas.

Artigo 8.º
Pagamento da dívida

1 — Os estudantes e antigos estudantes que tencionem inscrever -se 
num dado ano lectivo e possuam propinas e ou taxas em dívida, podem 
fazê -lo se a mesma for objecto de reconhecimento notarial e for celebrado 
um acordo visando a sua liquidação.

2 — O pagamento do montante em dívida pode ser feito em pres-
tações, mediante requerimento do interessado, desde que o prazo de 
pagamento não ultrapasse o ano lectivo em que o estudante ou antigo 
estudante foi autorizado a inscrever -se nos termos do n.º 3.

3 — A celebração do acordo referido em 1 confere o direito a uma 
inscrição condicional sujeita à condição resolutiva do seu pontual cum-
primento.

4 — Não são emitidas declarações ou certidões referentes a actos cur-
riculares realizados no ano lectivo em que foi gerada a dívida enquanto 
a mesma não se encontrar totalmente liquidada.

Artigo 9.º
Taxa de Inscrição

1 — Pela inscrição nos estudos e cursos a que se refere o artigo 2.
º do presente regulamento é devida uma taxa no valor de 2 % do 
montante da propina anual fixada pelo órgão legal e estatutariamente 
competente;

2 — A taxa de inscrição tem a natureza de contrapartida do custo 
dos serviços administrativos prestados, incluindo o seguro escolar, e 
não pode ser dispensada ou reembolsada salvo nas situações excepcio-
nais que vierem a ser determinadas pelo órgão legal e estatutariamente 
competente.

3 — Para os efeitos do disposto no presente regulamento, considera-
-se inscrição o acto pelo qual o aluno é registado na Universidade de 
Aveiro num dos seus estudos ou cursos, em cada ano lectivo, incluindo 
o de ingresso.

4 — A taxa a que se refere o presente artigo é paga no acto da inscrição.

Artigo 10.º
Regime de disciplinas isoladas

As propinas referentes à frequência de disciplinas isoladas são fixadas 
em função da área científica a que se reportam e do número de horas de 
trabalho despendidas, calculadas em ECTS.

Artigo 11.º
Estudantes de mobilidade

Os estudantes de mobilidade não estão sujeitos ao pagamento de pro-
pinas, nem da taxa de inscrição quando tal esteja previsto em protocolo 
especificamente redigido para o efeito e sejam garantidas condições 
de reciprocidade aos estudantes da Universidade de Aveiro, podendo 
contudo ser obrigados a suportar uma taxa para cobertura de despesas 
com riscos específicos.

Artigo 12.º
Estágios de pós -graduação

As propinas aplicáveis aos Estágios de Pós -Graduação obedecem ao 
seguinte enquadramento:

a) Estágio com duração de um ano: valor igual ao fixado para o 
doutoramento;

b) Estágio com duração inferior a 1 ano: valor proporcional à duração 
do estágio excepto para os casos de duração inferior a 1 mês, em que 
não será devida qualquer propina.

Artigo 13.º
Pós -Doutoramentos

Os pós -doutoramentos encontram -se isentos de propinas e taxas.
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Artigo 14.º
Cursos de Especialização

O valor da propina dos Cursos de Especialização depende da respec-
tiva duração, sendo fixado nos seguintes moldes:

a) Curso de Especialização de longa duração: valor equivalente à 
propina anual de um mestrado (2.º Ciclo);

b) Curso de Especialização de média duração: valor equivalente a 
dois terços da propina anual de um mestrado (2.º ciclo);

c) Curso de Especialização de curta duração: valor equivalente a 
metade da propina anual de um mestrado (2.º ciclo).

Artigo 15.º
Cursos de Formação Avançada

O valor do custo da propina dos Cursos de Formação Avançada de-
pende da duração e área científica em que se insere, sendo fixado nos 
seguintes moldes:

a) Curso de Formação Avançada de longa duração: valor equivalente 
à propina anual de Programa Doutoral em idêntica área científica;

b) Curso de Formação Avançada de média duração: valor equivalente 
a dois terços da propina anual de Programa Doutoral em idêntica área 
científica;

c) Curso de Formação Avançada de curta duração: valor equivalente 
a metade da propina anual de Programa Doutoral em idêntica área 
científica.

Artigo 16.º
Cursos de Especialização Tecnológica

1 — As propinas aplicáveis aos cursos de especialização tecnológica, 
incluindo o montante por ECTS a que se refere o número seguinte, são 
fixadas pelo órgão legal e estatutariamente competente, no respeito pelo 
disposto no artigo 49.º do Decreto -Lei n.º 88/2006, de 23 de Maio;

2 — Aos estudantes de edições anteriores que reingressem para con-
cluir o respectivo curso, será cobrado um montante por ECTS, até ao 
limite do valor da propina fixada para frequência do curso por inteiro;

3 — Sempre que em edição anterior o estudante tenha obtido apro-
veitamento a pelo menos duas unidades de formação, o valor -limite a 
que se refere a parte final do número anterior não ultrapassará 95 % do 
valor da propina fixada para frequência do curso por inteiro.

Artigo 17.º
Estudantes bolseiros

1 — O n.º 3 do artigo 7.º não é aplicável aos estudantes que se tenham 
candidatado a bolsa dos Serviços de Acção Social da Universidade de 
Aveiro (SASUA);

2 — Os estudantes que se tenham candidatado a bolsa dos SASUA, 
devem efectuar o pagamento das propinas em dívida no prazo máximo de 
dez dias úteis contados a partir da publicitação do respectivo despacho;

3 — Os estudantes beneficiários de bolsa de estudo dos SASUA no 
ano lectivo em que se inscrevem, deverão fazer prova dessa condição ins-
truindo a sua inscrição com documento emitido pelos referidos Serviços;

4 — Os SASUA facilitam aos Serviços de Gestão Académica, nos 
termos da lei, e pelas vias consideradas mais expeditas e seguras, o acesso 
às listas de candidatos cujo pedido tenha sido deferido e ou recusado.

Artigo 18.º
Conduta fraudulenta

A nulidade dos actos curriculares praticados e bem assim a anulação 
da inscrição anual nos termos do artigo 30.º da Lei n.º 37/2003, de 22 de 
Agosto, decorrentes de conduta ou declarações fraudulentas em matéria 
de acção social escolar, não faz extinguir a dívida da propina respeitante 
ao ano lectivo em causa.

Artigo 19.º
Frequência em regime de tempo parcial

O valor da propina aplicável aos estudantes em regime de tempo 
parcial é o que consta de instrumento próprio a aprovar pelos órgãos 
materialmente competentes.

Artigo 20.º
Taxa de candidatura

Os procedimentos de candidatura aos estudos e cursos abrangidos 
pelo disposto no presente diploma, estão sujeitos ao pagamento de uma 

taxa, nos termos e montante a fixar pelo órgão legal e estatutariamente 
competente.

Artigo 21.º
Redução e isenção de propinas

Os regimes de isenção e redução de propinas em vigor, são os que 
vierem a ser fixados pelo órgão legal e estatutariamente competente 
e bem assim aqueles que se encontram consignados em diploma com 
força de lei.

Artigo 22.º
Casos omissos e dúvidas

Os casos omissos e duvidosos serão resolvidos por despacho do Reitor 
depois de ouvidos os órgãos materialmente competentes.

Artigo 23.º
Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor no dia imediatamente a seguir 
à sua publicação no Diário da República.

31 de Julho de 2011. — O Reitor da Universidade de Aveiro, Professor 
Doutor Manuel António Cotão de Assunção.

205004928 

 UNIVERSIDADE DE COIMBRA

Aviso n.º 15891/2011
Nos termos do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Ja-

neiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de 
Abril, torna -se público que, por despacho do Magnífico Reitor, Prof. 
Doutor João Gabriel Monteiro de Carvalho e Silva, de 01/08/2011, se 
encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis contados a partir da data de 
publicação do presente Aviso no Diário da República, procedimento 
concursal comum para ocupação de 3 postos de trabalho da carreira e 
categoria de técnico superior, na modalidade de contrato de trabalho 
em funções públicas por tempo indeterminado, do mapa de pessoal da 
Universidade de Coimbra.

1 — Legislação aplicável: Lei n.º 55 -A/2010, de 31 de Dezembro; 
Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro; Lei n.º 59/2008, de 11 de Se-
tembro; Lei n.º 62/2007, de 10 de Setembro; Decreto -Lei n.º 29/2001, 
de 3 de Fevereiro; Decreto -Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de Julho; 
Portaria n.º 1553 -C/2008 de 31 de Dezembro e Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de Janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de Abril.

2 — Local de trabalho: Universidade de Coimbra.
3 — Referência do procedimento: DRH048 -11 -365.
4 — Caracterização dos postos de trabalho: Funções de estudo, pro-

gramação, avaliação e aplicação de métodos e processos de natureza 
técnica, a exercer com responsabilidade e autonomia, ainda que com 
enquadramento superior qualificado, no âmbito da assessoria à Direcção 
das unidades orgânicas. Os candidatos devem ter boa fluência em língua 
inglesa, escrita e falada.

5 — Requisitos de admissão: Os constantes do artigo 8.º da Lei 
n.º 12 -A/2008:

a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, convenção internacional ou lei especial;

b) 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções; e
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatórias.

6 — Em cumprimento do disposto no n.º 4 do artigo 6.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, o recrutamento inicia -se de entre trabalhadores com 
relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado previa-
mente estabelecida.

7 — Não podem ser admitidos os candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não 
se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal da U.C., idênticos aos postos de trabalho a ocupar com 
o presente procedimento.

8 — Nos termos do artigo 40.º da Lei n.º 55 -A/2010, por despacho 
do Magnífico Reitor, Prof. Doutor João Gabriel Monteiro de Carvalho 
e Silva, de 01/08/2011, foi emitido parecer favorável ao recrutamento 




